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torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 914/2021 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/287154 e Memorando nº 
49/2021 UrE-Par-SEMaS;
rESolVE:
i – Tornar sem efeito a PorTaria Nº 346/2021 GaB-SEMaS de 18/03/2021, 
publicada no doE Nº 34.536 do dia 29/03/2021, que concedeu diárias aos 
servidores citados na referida portaria.
Belém, 22 de junho de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 670710

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34590/2013
NoME do iNfraTor: coMPaNHia TEXTil dE caSTaNHal
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, inciso iii, da lei Estadual 
nº 6.381/2001 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonân-
cia com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
2333/2013/GErad, em razão do vício formal contatado, nos termos do art. 
’37, incisos iii e Vii, da lei Estadual nº 5.887/1995, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 338/2015
NoME do iNfraTor: MESSiaS SarMENTo da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, da lei federal nº 
9.605/1998, em consonância com o art. 57, do decreto federal nº 
6.514/2008 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7088/2014/difiSc, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4337/2015
NoME do iNfraTor: lEda do carMo BarBoSa SoarES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2635/2014/GEflor, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTraTo dE dEciSÃo
ProcESSo: 5008/2015
NoME do iNfraTor: aNToNio alVES coUTiNHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: arts. 24 e 66, do decreto federal 
nº 6.514/2008, em consonância com o art. 24, §6º, do decreto federal nº 
6.514/2008 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7465/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 8156/2015
NoME do iNfraTor: friGorÍfico SÃo fraNciSco lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12, inciso ii, da lei Estadual nº 
6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 100.002 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2904/2015/
GErad, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 8705/2015
NoME do iNfraTor: JUlio SiQUEira filHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, §3º, inciso iii, do decreto 
federal nº 6.514/2008 e art. 2º, da lei Estadual nº 5.977/1996, em con-
sonância com o art. 29, §1º, inciso i, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 
225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7489/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 11373/2015
NoME do iNfraTor: M. c. SKoliMoVSKi MadEiraS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, parágrafo 1º, do decreto 
federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 50.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7138/2015/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pena-
lidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (conforme cer-
tidão cda 002020580001779-2), para inscrição em dívida ativa não tribu-
tária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 16162/2015
NoME do iNfraTor: GrEENEX Sa iNdUSTria E coMErcio dE MadEi-
raS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
2989/2015/GEflor, ante a ausência de tipicidade da conduta perpetrada, 
não se verificando a ocorrência do disposto no art. 47, parágrafo 1º, do De-
creto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 18535/2015
NoME do iNfraTor: PaUlo roBErTo rEZENdE dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 95, da lei Estadual nº 
5.887/1995, art. 80, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7504/2015/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 711789208968), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28232/2015
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo doS ProdUTorES faMiliarES E 
aMiGoS dE JaracUEra GraNdE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 20, inciso Vi, da lei Estadual nº 
6.713/2005, art. 34, parágrafo único, inciso ii e art. 36, da lei federal nº 
9.605/1998 e iN ibama nº 43/2004, em consonância com o art. 42, pará-
grafo único, do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7547/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28880/2015
NoME do iNfraTor: arMaNdo PiNHEiro carValHo filHo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 3099/2015/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.


